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> Tarifas

Confira abaixo os valores das tarifas vigentes:

     

Taxa pela não devolução do

cartão ou emissão de 2° via

Sete vezes o valor da

tarifa dos ônibus

municipais do Rio de

Janeiro

 R$        30,10

     

Tarifas Integrais de

Transportes do Rio de

Janeiro

Ônibus  R$         4,30

BRT  R$         4,30

VLT  R$         4,30

Trem  R$         7,40

Metrô  R$         6,90

Vans Municipais  R$         4,30

Barcas R$          7,70

Barcas (Charitas)  R$        21,00

     

Institucional (/rcc/institucional) Para Você (/rcc/paraVoce) Gratuidade (/rcc/gratuidade)

Loja Online (https://lojaonline.riocardmais.com.br/#/principal) Recarga Mais (https://recargamais.riocardmais.com.br/)

Clube Riocard Mais (https://cluberiocard.ecobonuz.com/public/landing)

Para Empresas (/rcc/paraEmpresa)



 (https://www.cartaoriocard.com.br/rcc/institucional)
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ǁǁǁ.LeisMuŶiĐipais.Đoŵ.ďƌ
Versão consolidada, com alterações até o dia 16/01/2023

DECRETO RIO Nº 51.889, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Reajusta para o ano de 2023 o valor da tarifa de
remuneração e do Indicador de Receita por Quilômetro -
IRK a ser aplicado no Serviço Público de Transporte
Passageiros por Ônibus - SPPO-RJ, em conformidade com
o acordo judicial celebrado nos autos da Ação Civil
Pública nº 0045547-94.2019.8.19.0001, e dá outras
providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, Ŷo uso de suas atƌiďuiçƁes legais, e;

CONSIDERANDO o iŶĐiso III do aƌt. ϭϮ-C da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ Ŷº ϯϳ, de ϭϰ de julho de ϭϵϵϴ, Đoŵ a
ƌedação Ƌue lhe foi ĐoŶfeƌida pela Lei CoŵpleŵeŶtaƌ MuŶiĐipal Ŷº Ϯϯϳ, de Ϯ de dezeŵďƌo de ϮϬϮϭ, o Ƌual
deteƌŵiŶa Ƌue a fixação e as ƌeǀisƁes oƌdiŶĄƌias das taƌifas de ƌeŵuŶeƌação da pƌestação do seƌǀiço de
tƌaŶspoƌte púďliĐo Đole�ǀo de passageiƌos do MuŶiĐípio Đoŵpeteŵ ao Podeƌ CoŶĐedeŶte;

CONSIDERANDO Ƌue o aĐoƌdo judiĐial fiƌŵado eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de
JaŶeiƌo, o MiŶistĠƌio PúďliĐo e os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes
Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϲ-ϮϯϭϲϴͿ pƌeǀġ Ƌue o ƌeajuste da
taƌifa de ƌeŵuŶeƌação seƌĄ ĐalĐulado ĐoŶfoƌŵe a fſƌŵula paƌaŵĠtƌiĐa es�pulada Ŷos ĐoŶtƌatos de
ĐoŶĐessão aŶtes de ƋuaisƋueƌ alteƌaçƁes ĐoŶtƌatuais;

CONSIDERANDO Ƌue Ŷo aĐoƌdo fiƌŵado eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo e os
CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa
Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϵ-ϮϯϭϳϰͿ foi ĐalĐulada Ŷa ClĄusula Ϯ a taƌifa de ƌeŵuŶeƌação
fixada eŵ R$ ϱ,ϴϬ ;ĐiŶĐo ƌeais e oiteŶta ĐeŶtaǀosͿ, ŵediaŶte apliĐação da fſƌŵula paƌaŵĠtƌiĐa pƌeǀista
Ŷos ĐoŶtƌatos de ĐoŶĐessão, e Ƌue foi ĐalĐulado Ŷa ClĄusula ϱ.Ϯ o IŶdiĐadoƌ de ReĐeita poƌ Quilƀŵetƌo -
IRK fixado eŵ R$ ϳ.Ϭϳ ;sete ƌeais e sete ĐeŶtaǀosͿ;

CONSIDERANDO Ƌue o aĐoƌdo judiĐial fiƌŵado eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de
JaŶeiƌo, o MiŶistĠƌio PúďliĐo e os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes
Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϲ-ϮϯϭϲϴͿ, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ
o aƌt. ϭϮ-B da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ MuŶiĐipal Ŷº ϯϳ, de ϭϰ de julho de ϭϵϵϴ, Đoŵ a ƌedação Ƌue lhe foi
ĐoŶfeƌida pela Lei CoŵpleŵeŶtaƌ MuŶiĐipal Ŷº Ϯϯϳ, de Ϯ de dezeŵďƌo de ϮϬϮϭ, pƌeǀġ a hipſtese de
pagaŵeŶto de suďsídio taƌifĄƌio a opeƌadoƌ do seƌǀiço púďliĐo de tƌaŶspoƌte Đole�ǀo, eŵ ĐoŶfoƌŵidade
Đoŵ a Polí�Đa NaĐioŶal de Moďilidade UƌďaŶa;

CONSIDERANDO a ClĄusula ϳ.Ϯ do aĐoƌdo fiƌŵado eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo e os CoŶsſƌĐios
IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-
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ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϵ-ϮϯϭϳϰͿ, o Ƌual estaďeleĐe as ǀaƌiĄǀeis a seƌeŵ leǀadas eŵ ĐoŶsideƌação
ƋuaŶdo da ƌeadeƋuação do ǀaloƌ do suďsídio taƌifĄƌio;

CONSIDERANDO o podeƌ-deǀeƌ do MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo de iŶĐeŶ�ǀaƌ, pƌoŵoǀeƌ e asseguƌaƌ a
pƌestação adeƋuada do seƌǀiço púďliĐo de tƌaŶspoƌte Đole�ǀo de passageiƌos, ŵediaŶte ĐoŶstaŶte
apeƌfeiçoaŵeŶto tĠĐŶiĐo, teĐŶolſgiĐo e opeƌaĐioŶal dos seƌǀiços, Đoŵ eleǀados Ŷíǀeis de Ƌualidade,
efiĐiġŶĐia, Đoƌtesia Ŷa sua pƌestação e ŵodiĐidade taƌifĄƌia;

CONSIDERANDO a oďƌigação assuŵida pelos CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de
TƌaŶspoƌtes de Đliŵa�zaƌ os ǀeíĐulos eŵpƌegados Ŷo seƌǀiço púďliĐo de tƌaŶspoƌte Đole�ǀo de passageiƌos
poƌ ƀŶiďus Ŷo MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo, ŶoŵeadaŵeŶte a CLÁUSULA SEGUNDA do Teƌŵo de
CoŶĐiliação fiƌŵado Đoŵ o MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo eŵ Ϯϰ de ŵaio de ϮϬϭϴ, Ŷa Ƌual os ĐoŶsſƌĐios se
oďƌigaƌaŵ, de foƌŵa iŵpƌoƌƌogĄǀel, a Đliŵa�zaƌ a totalidade da fƌota de ƀŶiďus uƌďaŶos atĠ ϯϭ de
seteŵďƌo de ϮϬϮϬ;

CONSIDERANDO Ƌue o iŶĐƌeŵeŶto da fƌota de ǀeíĐulos eŵpƌegados Ŷo seƌǀiço púďliĐo de tƌaŶspoƌte
Đole�ǀo de passageiƌos poƌ ƀŶiďus Ġ ĐoŶdição ŶeĐessĄƌia paƌa ĐuŵpƌiŵeŶto das ŵetas de Ƌuiloŵetƌageŵ
total a seƌeŵ es�puladas pelo MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o iteŵ ϭϬ do aĐoƌdo
judiĐial fiƌŵado eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo, o MiŶistĠƌio PúďliĐo e os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul,
TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-
ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ, DECRETA:

Art. ϭº  FiĐa fixada eŵ R$ ϲ,ϮϬ ;seis ƌeais e ǀiŶte ĐeŶtaǀosͿ a taƌifa de ƌeŵuŶeƌação das ĐoŶĐessioŶĄƌias
do Seƌǀiço PúďliĐo de Passageiƌos poƌ ÔŶiďus - SPPO-RJ, a ǀigoƌaƌ a paƌ�ƌ do dia ϭº de jaŶeiƌo de ϮϬϮϯ.

§ ϭº O ǀaloƌ ŶoŵiŶal da taƌifa de ƌeŵuŶeƌação de Ƌue tƌata o Đaput foi ĐalĐulado ŵediaŶte apliĐação
da fſƌŵula paƌaŵĠtƌiĐa pƌeǀista Ŷos CoŶtƌatos de CoŶĐessão Ŷº Ϭϭ/ϮϬϭϬ, ϬϮ/ϮϬϭϬ, Ϭϯ/ϮϬϭϬ e Ϭϰ/ϮϬϭϬ,
u�lizaŶdo-se os íŶdiĐes atĠ Ŷoǀeŵďƌo de ϮϬϮϮ.

§ Ϯº O suďsídio taƌifĄƌio ĐoƌƌespoŶdeƌĄ ă difeƌeŶça a ŵeŶoƌ eŶtƌe o ǀaloƌ ŵoŶetĄƌio da taƌifa de
ƌeŵuŶeƌação da pƌestação do seƌǀiço de tƌaŶspoƌte púďliĐo Đole�ǀo ŵuŶiĐipal e a taƌifa púďliĐa do
usuĄƌio apſs ĐoŶǀeƌsão de ƌeŵuŶeƌação poƌ passageiƌo eŵ ƌeŵuŶeƌação poƌ Ƌuilƀŵetƌo, ĐoŶfoƌŵe
ŵetodologia ĐoŶstaŶte do aĐoƌdo fiƌŵado eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ eŶtƌe o MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo e
os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes Ŷos autos da Ação Ciǀil
PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϵ-ϮϯϭϳϰͿ.

Art. Ϯº  FiĐa fixado eŵ R$ ϵ,ϭϳ ;Ŷoǀe ƌeais e dezessete ĐeŶtaǀosͿ o IŶdiĐadoƌ de ReĐeita poƌ Quilƀŵetƌo -
IRK, a ǀigoƌaƌ a paƌ�ƌ do dia ϭº de jaŶeiƌo de ϮϬϮϯ.

PaƌĄgƌafo úŶiĐo. O ǀaloƌ da ƌeŵuŶeƌação poƌ Ƌuilƀŵetƌo ĐoƌƌespoŶdeŶte ao suďsídio taƌifĄƌio a seƌ
pago ăs ĐoŶĐessioŶĄƌias do SPPO-RJ, ao loŶgo dos ϭϮ ;dozeͿ ŵeses do aŶo de ϮϬϮϯ, seƌĄ de R$ ϯ,ϭϴ ;tƌġs
ƌeais e dezoito ĐeŶtaǀosͿ, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o aĐoƌdo fiƌŵado, eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ, eŶtƌe o
MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo e os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz de TƌaŶspoƌtes
Ŷos autos da Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ ;fls. Ϯϯϭϲϵ-ϮϯϭϳϰͿ.

PaƌĄgƌafo úŶiĐo. O ǀaloƌ da ƌeŵuŶeƌação poƌ Ƌuilƀŵetƌo ĐoƌƌespoŶdeŶte ao suďsídio taƌifĄƌio a seƌ
pago ăs ĐoŶĐessioŶĄƌias do SPPO-RJ, ao loŶgo dos ϭϮ ;dozeͿ ŵeses do aŶo de ϮϬϮϯ, seƌĄ de R$ Ϯ,ϴϭ ;dois
ƌeais e oiteŶta e uŵ ĐeŶtaǀosͿ, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ o aĐoƌdo fiƌŵado, eŵ ϭϵ de ŵaio de ϮϬϮϮ, eŶtƌe o
MuŶiĐípio do Rio de JaŶeiƌo e os CoŶsſƌĐios IŶteƌsul, TƌaŶsĐaƌioĐa, IŶteƌŶoƌte e SaŶta Cƌuz Ŷos autos da
Ação Ciǀil PúďliĐa Ŷº ϬϬϰϱϱϰϳ-ϵϰ.ϮϬϭϵ.ϴ.ϭϵ.ϬϬϬϭ. ;Redação dada pelo DeĐƌeto Ŷº ϱϭϵϭϱ/ϮϬϮϯͿ

Art. ϯº  As ĐoŶĐessioŶĄƌias do SPPO-RJ deǀeƌão opeƌaƌ Đoŵ aƌ ĐoŶdiĐioŶado ligado e eŵ ďoŵ estado de
ŵaŶuteŶção eŵ todos os ǀeíĐulos liĐeŶĐiados Đoŵ o ƌefeƌido eƋuipaŵeŶto, eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ
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